
GOVERNO DO ESTADO DO KIO GRANDE DO NORTE
SECRE'~ARIA DE ESTADO DE GESTÃO DE PROJETOS E METAS DO GOVERNO

PROJETO GOVERNO CIDADÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002, de 28 DE FEVEREIRODE 2018.

Estabelece normas e procedimentos
necessários para solicitação, autorização,
concessão, pagamento e prestação de
contas de diárias e passagens aéreas
nacionais e internacionais e serviços
correlates, bem como nos procedimentos
administrativos internos para emissão de
bilhetes de passagens aéreas a serviço do
Projeto GOVERNOCIDADÃO.

O SECRETÁRIOEXTRAORDINÁRIO PARA GESTÃO DE PROJETOSE METAS DO
GOVERNO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo DECRETOESTADUALNº
26.599, DE 27 DE JANEIRO DE 2017, que disciplina a estrutura organizacional do
GOVERNO CIDAD,K.Oe dá outras providências, dispõe em seu Art. 12 que o Titular da
SEGEPRO fica autorizado a expedir normas complementares necessárias à
estruturação e funcionamento da UGP e das UESde que trata o Decreto, assim como
prover os meios necessários a sua operacionalização.

RESOLVE:

Art. 1º Esta Instrução Normativa será aplicável nos procedimentos para solicitação,
autorização, concessão, pagamento e prestação de contas de diárias e passagens
aéreas nacionais e internacionais e serviços correlates, bem como nos procedimentos
administrativos internos para emissão de bilhetes de passagens aéreas a serviço do
Projeto GOVERNO CIDADÃ.G.

Capítulo I

DASDISPOSiÇÕESGERAIS

Art. 2º A Concessão de diárias e passagens no âmbito do Projeto GOVERNO CIDADÃO

ocorrerá por meio do Sistema de IVlonitoramento e Informações do Projeto - SMI,
devendo ser solicitado exclusivamente por meio das Unidades Executoras Setoriais -

UESou da Unidade de Gerenciarnento do Projeto - UGP.
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Art. 3Q Posteriormente à autorização da diária e passagensno SMI pelo Proponente, a
solicitação será lançada pelo Representante Administrativo no Sistemade Controle de
Concessãode Diárias- SCCDdo Estado.

§ lQ O SMI tem um cunho operacional de controle do Acordo de Empréstimo perante
o Agente Financeiro e apresenta seu acesso restrito a servidores previamente
cadastrados. Nele deverão constar o formulário de solicitação preenchido pelo
proposto, devidamente autorizado pelo gerente da Unidade demandante,
autorizações da UESe UGPe o relatório de viagens.

§ 2Q O SCCDdo Estado tem cunho administrativo e acesso restrito aos servidores
devidamente cadastrados pela administração. Nele conterão a formulário de Proposta
de Concessãode Diária - PCD,relatório de Concessãode Diária, Relatório de Viagem,
Portaria, e documentos relativos à prestação de contas.

Art. 4Q Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

1 - Sistema de Monitoramento e Informações do Projeto - SMI: Sistema de
monitoramento e controle do RNSustentável;

2 - Sistema de Controle de Concessão de Diárias - SCCD- Sistema eletrônico
corporativo administrado pela Secretaria de Estado da Administração e dos Recursos
Humanos- SEARH;

3 - Unidade Executora Setorial - UES- Unidades setoriais vinculadas e subordinadas
diretamente aos gabinetes e Entidades Co-executoras do GOVERNOCIDADÃO,
responsáveis pela execução técnica e operacional e atividades de sua competência
definidas no Projeto;

4 - Unidade de Gerenciamento do Projeto - UGP- Unidade vinculada e subordinada
diretamente ao Gabinete do Secretário de Estado do Planejamento e das Finanças,
responsável pela gestão global, coordenação, planejamento, monitoramento e
avaliaçãode todas asatividades do Projeto, tanto no nível central como regional.

5 - Proposto: é o servidor do Projeto e/ou colaborador eventual e/ou beneficiário dos
investimentos do projeto, indicada para receber a diária;

6 - Colaborador Eventual: os agentes públicos ou políticos vinculados à União, Estados
e Municípios, ou a qualquer entidade da sua Administração Indireta, ou ainda
profissionais e prestadores de serviço que apoiam na implementação das ações
previstas no GOVERNOCIDADÃO;
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7 - Beneficiários: pessoas diretamente beneficiadas pelas ações do GOVERNO
CIDADÃO, sejam servidores públicos e/ou agricultores familiares e/ou
empreendedores do turismo, empreendedores da economia solidária;

8 - Solicitante: O usuário previamente cadastrado no SMI, responsável pelo cadastro
da solicitação de viagem emitida pelo Proposto;

9 - Representante Administrativo: o usuário previamente cadastrado no SCCD,
responsável pela compra de passagensaéreas e solicitação de diárias no Sistema de
Controle de Concessãode Diáriasdo Estado;

10 - Gerente da UES - Gerente Setorial da UES, responsável pela indicação do
proposto e pela análise da pertinência da missãono âmbito da unidade co-executora;

11 - Proponente: Responsávelpela indicação do proposto, pela análise da pertinência
da missão, pela análise da relevância da participação, pela avaliação dos dados e
documentação da viagem, pela aprovação da viagem e envio ao Ordenador de
Despesase pela aprovação dos relatórios de viagem e prestação de contas;

12 - Ordenador de Despesa: Titular da Secretaria Extraordinária para Gestão de
Projetos e Metas do Governo ou substituto legal, responsável pela aprovação das
viagens no SCCD;

13 - Coordenador Financeiro: Servidor de Gerência Financeirada UGP,responsável por
cadastrar os empenhos de diárias e passagensgerados no SIAFIe efetuar o pagamento
das diárias ao proposto;

14 - Bilhete da passagem: compreende a tarifa e a taxa de embarque de viagens
nacionais e internacionais;

15 - Companhias Aéreas: Empresas de prestação de serviços aéreos comerciais de
transporte de passageiros;

16 - Proposta de Concessãode Diárias e Passagenscadastradas - PCDP:proposta
cadastrada no SMI/SCCD,onde constam dos dados do servidor, as informações do
deslocamento, os documentos comprobatórios da demanda e dos dados financeiros e
relatórios de viagem;

17 - Passagemaérea: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um
dos trechos, nos casosem que isso represente toda a contratação;

18 - Trecho: compreende todo o percurso entre a origem e o destino,
independentemente de existirem conexões, escalas,etc.
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Capítulo II

DASDIÁRIASEPASSAGENS

Art. 4° O servidor e/ou colaborador do Projeto GOVERNOCIDADÃOque, afastar-se a
serviço da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território
nacional ou para o exterior fará jus a passagense diárias, destinadas a indenizar as
parcelasde despesasextraordinárias com pousada,alimentação ou locomoção urbana.

Art. 5Q Asdiárias do GOVERNOCIDADÃOsão atribuídas a título de indenização e pagas
nos valores expostos na Tabela de Valores de Diárias constante do Anexo 1 a esta
Portaria, em conformidade com Tabela estabelecida no Decreto Estadual22.159, de 05
de maio de 2015, com devidos ajustes para enquadramento dos servidores,
colaboradores e beneficiários do Projeto.

§ 1Q O número máximo de diárias atribuíveis, em cada mês, a um mesmo servidor ou
colaborador ou beneficiário, será de 20 (vinte), salvo quando houver justificativa do
Gerente da UES ou Gerência Executiva da UGP, que avaliará a conveniência e
pertinência para liberação acima dessequantitativo.

§ 2Q As diárias serão concedidas por dia de afastamento e o seu valor será reduzido à
metade quando o deslocamento não exigir pernoite no lugar do destino ou quando
fornecida hospedagem em prédio do órgão ou entidade do Governo do Estado.

§ 3Q Quando houver dois ou mais deslocamentos em um único dia, o servidor ou
colaborador eventual ou beneficiário terá direito a somente uma diária.

§ 4Q No caso em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do
cargo, o agente público não fará jus à percepção de diária.

§ 5Q No caso de deslocamento para cidade integrante da RegiãoMetropolitana, onde
situado o órgão ou a entidade de lotação do servidor ou colaborador eventual ou
beneficiário, sem pernoite, não será devido o pagamento de diárias.

§ 6Q O número de diárias deve guardar correspondência com a quantidade de dias
compreendidos no período demarcado no sistema SMI pelos dias de partida e de
chegada, que serão comprovados mediante documentos como bilhetes de passagens
aéreas, cartões de embarque, registres da saídada viatura oficial, relatórios de viagem,
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notas fiscais expedidas por hotéis, pousadas ou estabelecimentos similares, sem
prejuízo de outros que sirvam para demonstrar o deslocamento.

§ 7º Na hipótese de viagem ao exterior, o valor da diária devida será aquele constante
da Tabela 2 do Anexo Único a esta Portaria, expresso em dólares americanos, em
conformidade com Tabela estabelecida no Decreto Estadual 22.159, de 05 de maio de
2015, com devidos ajustes para enquadramento dos servidores, colaboradores e
beneficiários do Projeto.

§ 8º Não são devidas diárias quando as despesasextraordinárias com hospedagem,
alimentação e locomoção forem custeadas integralmente pela administração, pela
organizaçãodo evento ou do serviço a ser realizado, devido a inexistência de prejuízo a
ser compensado por essaespécie indenizatória. O pagamento de metade do valor da
diária somente se legitima quando a Administração efetuar o custeio de apenas parte
das despesasextraordinárias.

§ 9º Não farão jus a diárias o proposto que se deslocar dentro da mesma região
metropolita na, aglomeração urbana ou microrregião a que estiver lotado, constituída
por municípios limítrofes e regularmente instituída, salvo se houver pernoite fora da
sede.

§ 10º Os agentes públicos designados para acompanhar Secretários de Estado ou
dirigentes de entidades da Administração Indireta fazem jus à percepção de diárias de
igual valor àsatribuídas àquelas autoridades.

§ 11º Aos agentes públicos que não constam na tabela constante no Anexo a esta
portaria, as diárias do GOVERNOCIDADÃOsão atribuídas a título de indenização e
pagasnos valores constantes na Tabela integrante do Decreto Estadual 22.159, de 05
de Maio de 2015.

CAPíTULOIII

DASOLICITAÇÃOECONCESSÃO

Art. 6° As diárias devem ser solicitadas pelo proposto a ser creditado, através de
formulário próprio, que estará permanentemente disponível no Sistema de
Monitoramento e Informações do Projeto GOVERNOCIDADÃO- SMI.
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Parágrafo único - Após a solicitação do proposto, as diárias serão autorizadas
previamente pelo Gerente da UESdemandante do SMI para autorização final da
Gerencia Executivado Projeto.

Art. 7º As propostas de concessão de diárias e passagens para os deslocamentos
deverão ser encaminhadas com antecedência mínima de 07 (sete) dias para a
autorização da GerenciaExecutivada UGP;

§1º A solicitação de diárias cujo deslocamento necessite de passagensaéreas deve ser
realizado, preferencialmente, com antecedência mínima de 15 dias, visando a
economicidade e garantia de reserva de voo.

§ 2º Em caráter excepcional a gerência executiva do Projeto poderá autorizar viagem
em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo, desde que devidamente
formalizada no SMI a justificativa e comprovada a inviabilidade no efetivo
cumprimento do prazo;

§ 3º As saídasque necessitarem de deslocamento com veículo oficial deverão ser pré
agendadasjunto ao setor de transporte da UGP,com antecedência mínima de 05 dias,
mediante a apresentação da solicitação de veículo, a fim de otimizar a utilização dos
mesmose melhor organizaçãoda frota;

§4º As determinações e os prazos estipulados neste artigo deverão ser rigorosamente
cumpridos, acarretando a sua inobservância a devolução do pedido ao solicitante.

Art. 8º As propostas de concessãode diárias e passagenspara servidores públicos, em
viagens internacionais, serão precedidas de autorização para afastamento do país,
concedido pelo Exmo. Senhor Governador do Estado, a ser publicada no Diário Oficial
do Estado.

§ 1º As solicitações de concessão de diárias e passagensde que trata o caput deste
artigo devem ser encaminhadas ao Gabinete do Governador, com antecedência
mínima de 20 (vinte) dias, considerando-se a data do início do afastamento.

§ 2º O prazo estipulado no parágrafo anterior deverá ser rigorosamente cumprido,
acarretando sua inobservância a devoiução do pedido ao solicitante.

Art. gº Todas as propostas de concessão de diárias e passagens deverão indicar,
com clareza, o motivo da viagem, o período de afastamento, destino, meio de
transporte e demais informaçõesconstantes no formulário de solicitação, anexando os
documentos para a comprovação do evento, tais como: convocação, carta de aceite,
confirmação de inscrição, convite e/ou folder ou cronograma do
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fórum/reunião/palestra/seminário/congresso, plano de trabalho ou projeto de
viagem.

§ 1º Os documentos comprobatórios de que trata o caput deste artigo devem ser
encaminhados ao Setor Administrativo da UGP para juntada ao processo de
concessãoe autorização de viagens com antecedência mínima de 03 (três) dias,
considerando-se a data do início do afastamento.

§ 2º O Setor Administrativo da UGP,após a recepção e autorização da demanda de
aquisição de passagensaéreas, deverá providenciar imediatamente a referida compra,
com basenas informações contidas no SMI, com vistas a economicidade.

§ 3º O processo de concessão no SMI deverá permanecer disponível ao proposto
durante toda a tramitação, para acompanhamento e devida prestação de contas.

§ 4º A emissão do bilhete aéreo deverá ser realizada na menor tarifa disponível para
voos de duração e horários semelhantes, independente da empresa aérea prestadora
do serviço, salvo por motivo relevante e plenamente justificado e autorizado pela
Gerencia Executivado Projeto.

Art. 10. O processo relativo a concessão de diárias e passagensaos colaboradores
eventuais e/ beneficiários deverá ser instruído com todas as informações constantes
no art. gº desta lN, além dos seguintes documentos:

I - A Justificativa da viagem do colaborador eventual e/ou beneficiários demonstrando
a compatibilidade da qualificação do beneficiado com a natureza da atividade exigidos
para desempenhá-Ia;

II - Documento de identificação do colaborador e ficha cadastral devidamente
preenchida;

§ 1º Não serão autorizadas concessões de diárias e passagens aéreas ao mesmo
colaborador eventual ou beneficiário por períodos de tempo que, por sua duração,
frequência ou ininterrupção possam descaracterizar a eventualidade dos trabalhos
realizados.

§ 2° Não serão autorizadas concessõesde diárias e passagensaéreas internacionais a
colaborador eventual e beneficiários que não estejam devidamente vinculados à
execuçãodas açõesdo Projeto.

Art. 11. As propostas de concessãode diárias, quando o afastamento iniciar-se a partir
da sexta-feira, bem corno os que incluam sábados, domingos e feriados, serão
expressamente justificadas, detalhando-se a necessidade da participação pessoal do
beneficiado, com a aprovação da Autoridade Concedente.
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Parágrafo único. Não serão acolhidas propostas em que o interesse público do Projeto
não esteja objetivamente demonstrado.

Art. 12. Na programação de viagens nacionais, os dirigentes deverão priorizar aquelas
essenciaispara o bom desempenho do Projeto GOVERNOCIDADÃO,tendo sempre em
vista o interesse público e observando os princípios da finalidade, moralidade e
economicidade.

Art. 13. Na programação de viagens internacionais, os dirigentes das Unidades
Setoriais do Projeto deverão propor tão somente aqueles afastamentos considerados
absoiutamente imprescindíveis as atividades de interesse do Projeto GOVERNO
CIDADÃO.

Art. 14. As diárias serão pagasantecipadamente, de uma só vez, exceto em situações
de urgência, devidamente caracterizadas;

Art. 15. O proposto que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo,
fica obrigado a restitui-las integralmente, no prazo de 07 (sete) dias, na conta
vinculada ao Acordo de Empréstimo 8276-BR,disponibilizada pelo Setor Financeiro da
UGP,devendo alimentar adequadamente tal informação no Relatório de Viagem do
SMI.

Parágrafo único. Na hipótese de o proposto retomar a sede em prazo menor do que o
previsto para o seu afastamento deverá restituir as diárias recebidas em excesso, no
prazo de 07 (sete) dias, devendo alimentar tal informação no Relatório de Viagem do
SMI.

Art. 16. O proposto que necessitar permanecer em viagem por tempo superior ao
solicitado, poderá efetuar nova solicitação e receber as diárias posteriormente,
sempre precedidas de autorização da autoridade competente e registradas no SMI.

§ 1º As solicitações de alterações de percurso, data ou horário no deslocamento aéreo
pelo proposto somente serão autorizadas no interesse público. Neste caso, deverão
ser devidamente justificadas e submetidas à Gerencia Executiva sob pena de
devolução dos recursos recebidos indevidamente.

§ 2º Serão de inteira responsabilidade do proposto eventuais alterações de percurso
ou de datas e horários de deslocamento, incluindo as taxas originadas por estas
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alterações quando não expressamente autorizadas ou determinadas pelo Coordenador
Geral ou Gerência Executivado Projeto.

Art. 17. É vedada a concessãode diárias e passagensa servidores que se encontrem
em gozo de férias, licençaou fazendo uso de afastamento de qualquer tipo.

Art. 18. O prazo de pagamento das diárias deverá ser de no máximo 07 (sete) e no
mínimo 02 (dois) dias antes da viagem, a fim de que o beneficiário esteja de posse do
recurso financeiro para prover os gastos da viagem, desde que seja respeitado o prazo
citado no Art. 7Qe 80 para a solicitação.

Parágrafo único. Nas situações de emergência, as diárias serão deferidas, processadas
e pagasno decorrer do deslocamento.

Art. 19. Os atos de concessão de diárias serão publicados no boletim interno ou de
pessoalda Secretaria de Estadoda Administração e dos RecursosHumanos - SEARH.

CAPíTULOIV

DAPRESTAÇÃODECONTAS

Art. 20. O prazo para prestação de contas e alimentação de relatório de viagem do
SMI e do Relatório do seCD da SEARHé de 03 (três) dias corridos, contados do
retorno da viagem, para asviagens nacionais, e de 07 (sete) dias corridos para viagens
internacionais, contados da data do termino do afastamento do país;

. I - O proposto com prestação de contas pendente não terá outra solicitação de diárias
e passagensautorizadas, salvo quando for devidamente justificado e autorizado pela
Gerencia Executivado Projeto;

ii - Paraa prestação de contas o proposto deverá apresentar:

- Relatório de viagem emitido no SMI e o relatório do PCDdevidamente pelo proposto
e pelo proponente, contemplando as atividades desenvolvidas e os objetivos
alcançados;

- Certificado de participação em cursos, eventos, palestras, seminários, etc.;

- Original ou segunda via dos canhotos dos cartões de embarque ou recibo de
passagens obtido quando da realização de check-in ou declaração fornecida pela
empresa de transporte.
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Parágrafo único. O servidor ou agente político que não atender ao disposto no caput
deste artigo fica impedido de receber novas diárias enquanto perdurar a irregularidade
e, passados 30 (trinta) dias do retorno, é obrigado a restituí-Ias, cabendo ao
responsável pelo Setor Administrativo do Projeto fiscalizar e controlar a observância
do disposto neste parágrafo.

Art. 21. Na impossibilidade de o colaborador eventual e/ou de o beneficiário
apresentar a prestação de contas, a responsabilidade será da Unidade Setorial
solicitante, que deverá providenciar a prestação de contas respeitando os limites
estabelecidos no Art. 19º.

CAPíTULOV

DASDISPOSiÇÕESFINAIS

Art. 22. A participação do proposto em feiras, fóruns, semmanos, congressos,
simpósios, dentre outros, deverá ser também alimentado no módulo de capacitação e
eventos do SMI e estar vinculado aosobjetivos do Projeto.

Art. 23. Responderão, solidariamente, pelos atos praticados em desacordo com o
disposto nesta Instrução Normativa o gerente da Unidade Setorial demandante, a
Autoridade Proponente e Concedente, o Ordenador de Despesase o Proposto que
houver recebido asdiárias e passagens.

Art. 24. Os procedimentos administrativos de concessão de diárias e passagens
deverão ser executados por servidor efetivo do Setor Administrativo da UGP.

Art. 25. São competentes para atuarem como Autoridade Superior no sistema de
concessãode diárias e passagensno SMI, desde que devidamente cadastrados e com
certificação digital:

1- Gerente Executivo da UGP;

11- Gerente Administrativo da UGP.

Art. 26. Sãocompetentes para atuarem como Proponentes no sistema de concessão
de diárias e passagens(SCCD),desde que devidamente cadastrados:
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I··Gerente Executivo da UGP;

11- Gerente Administrativo da UGP.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral ou pela Gerência
Executiva do Projeto.

Art. 28. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da sua publicação no DOE.

Natal/RN, 28 de fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCisca VAG
Secretário Extraordinário de Gestão de Projetos e Metas de Governo

Coordenador Geral do Projeto Governo Cidadão
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TABELA 1
VALORESDE DIÁRIAS PARAAGENTESPOLíTICOSESERVIDORESCIVIS

TERRITÓRIONACIONAL

Cargo/Emprego/Função Interior do RN

Gerentes Executivo, R$150
Administrativo e
Financeiro do Projeto e
Consultores Jurídicos

Localidade Localidade
São Paulo, Rio de Outras cidades do
Janeiro, Brasília Brasil
R$400 R$400

I

R$350 I R$350 --l

Localidade

Técnicos do Projeto € R$120
Consultores Individuais
(exceto Consultores
Jurídicos)
Colaboradores Eventuais R$100 R$300 R$300 d
do Projeto e
Articuladores Territoriais-- ---------------
Beneficiários do Projeto rR$80 R$250 R$~--
Auxiliares de Serviços R$70 R$200 R$200 I

~:~~~~rad~otoristas e I ~ _j_ I

FranciscoVagner G deAr~újo
Secretario de Estado para Gestao de
Projetos e Metas de Governo-SEGEPRO
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PROJETO GOVERNO CIDADÃO

TABELA 2
VALORESDEDIÁRIAS PARAAGENTESPOLíTICOSESERVIDORESCIVIS

EXTERIOR

Cargo/Emprego/Função Localidade Localidade Localidade Localidade
América do América do Europa Ásia e Oceania
Sul Norte

Gerentes Executivo, US$300 US$350 US$400 US$400
Administrativo e
Financeiro do Projeto e
Consultores Jurídicos
Técnicos do Projeto e US$250 US$300 US$350 US$350
Consultores Individuais
(exceto Consultores I

Jurídicos)
Colaboradores Eventuais US$200 I US$250 US$300 US$300
do Projeto e Articuladores
Territoriais
Beneficiários do Proíeto US$150 US$200 US$250 US$250-- .

US$120 US$150 US$200 US$200Auxiliares de Serviços
Gerais, Motoristas e
equiparados



-,.

16 DiárioWOficial
RIO GRANDE DO NORTE ...............1.?.I?.~.~1.\~.çºP~.}q.l.~

o SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO PARA GESTÃO DE PROJETOS E
METAS DO GOVERNO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pdo
DECRETO ESTADUAL W 26.599, DE 27 DE JANEIRO DE :!OI7, que disciplina
a estrutura org3nizaciona! do GOVERNO CIDADÃO e dá outras providências, dis
põe cm seu Art. 12 qut.' O Timlar da SEGEI'RO tl~'a ullIori7.acloa expedir Ilormas
complementaresnecessárias à estruturaçiioe funcionamentoda UGP e das UES de
que traIa o Decrelo, assim como prover os mclos neccssãriosa sua operacionalilação.

RESOLVE:
A11. 10 _ Determinar ~ Diretoria de Pessoal desta Universidade a proceder com a
imnlautação da Gratificação de Técnico de Nível Superior. instituída pela Lei n"
td7119J, com encreçõcs produzidas pelas leis n" 6.568/94 e n" 6.615/94, no per
ccnrual de 80"/" (oitenta por cento). 1111 forma de parecia pecuniária equivalente 110

valor nominal da grmificaçâo do mês de setembro de 2001, conforme LCE n"
203/01, no contracheque da servidora KATHIAMARIA BARBOSA E SILVA.
matrícula na 1640-3.
An. :!o_Esta Portaria entra cm vigor nesta data.
REGISTRE·SE. PUBLlQUE.SE, cm.·IPRA·SE.
Em 16de março de 2018.
Prof Dr. Pedro Fernandes Ribeiro Neto
Presidente

Secretaria de Estado do
Planejamento e das Finanças

ConselhoGestor de ParcerillsPúblico·Privadas . CGPIJjl/RN
(previsto noArt. 16d3Lei complementarEstadualn"J07. de II deoutuhro de 2005)
ATAREUNlAo DOCGPPP/RN
Aos 15dillsde marçode 2018, às 15:00horas, nftsala de Reuniõesda Sem~lariade
Estado do Planejllnl<~nTOe das Finanças (SEPLAN), situada no CenTro
AdministraTivodoGovernodo Estado. localizadona RodoviaDR 101,lagoa Nova,
Natal-RN, CEP: 59.064-901, confomle convocação 110S ternlOSdo Art. 08", I, ~ I"
do seu Reg-imentoInterno, esta....am presentes e reunidosos membrosdo CONSEL·
110 ESTADUALGESTOR DE PARCERIAS PÚDUCO·PIUVADAS DO RIO
GRANDEDONORTE(CGPPP/RN),o Secretúriode Estadodo Planejamcntoe lias
Finanps, Dr.GustavoNogueira; o Secretáriode DesenvolvimellloEeonõmico, Dr.
Otomar Lopes Cardoso Junior; o Secretário de Estado de Infraestru\Ur3,Dr. Jader
Torres, o S<:cretitriode Estado da Tributação. Dr. Andre I-IOlta,...Ielo, neste ato
Representado pelo Secretario Adjunto Dr. Fernando Jose Oliveira de Amorim; o
Controlador Geral do Estado. Dr. Alcxandre SanTOSde Azev('do e o Procurador
Geral do Estado, Dr. FranciscoWilkier RebouçasChagas Junior. representadopelo
Prot~uradordo Estado Dr. Jose Maredo Ferreira Costa. Talll~m est.......e present..
represenumdoo Gabinet",Civil do Govclllador o Dr, leonard~)Albuquerque Melo.
O Presidentedo ConselhoDr.GustavoNogueira acolheuos presentes,certificou·se
da exist.!nciado quónlln regimental, solicitou que oAssessor Juridicoda SEPLAN,
nest",atO representado pelo Dr, Miguel Carlos Lopes Filho lavras~ea ata. O Dr,
Gustavo Nogueim. presiJindo a Reunião informou ter recepcionado 01 (uma)
decisão devolvida e analisada pela Sctorial CAERN, encaheçada pela Elllpr~saOS
Inima Brasil, tendo como objetivo globil! ti forn1Ulaçãode estudos relacionado$a
Melhoria OJlCracional.Manutenção,Ampliação e Of)Craçãoua ETE Dom NivclJo
Mon": O.:"TEBuldo) . 1° ETAPA, e a eolacionadn nos Estudos de Alternativas
Tecnológicas para fi melhoria dos processos de Tratamentodas ETE's Jaguarihe e
GlIarapcs· 2Q ETAPA.A setarial- CAERN, através do Oficio n° 2779/2017 - DC
manifeSlO1lparecer fuvorávelà realizaçãode esmdos por contlle risco da Empresa
no que tange li I" Etapada PI\-tI,lastreada especificamente na proposição sobre os
estudos relacionadosa melhoria operacional,manutenção,ampliaçãoe operação<Ia
ETE DomNivaldoMonte (ETE do Baldo), não analisando a 2~etapa· estudos de
altelllillivas tecnológicas para a melhoria dos processos de tratamento das ETE's
Jaguaribe e GUilrapes.Apresentado e lido o parecer encaminhado pela Setorial
Caem, fora ~~oloclldoem voração a atllorização parcial, ou seja, reali7<u;ão,por
conta e risco da empresu, dos estudos relacionados a melhoria operacional,
manUlenção,ampliação e operação da ETE D~'mNivaldo Monte (ETE do Baldo),
conhecendo e acolhendo [IS condicionantes postas pda Setorial, discriminadas no
Parecer nnexo ao Olicio n" 059:!/2018-PR, fica () entendimento unanime do
Conselho Gestor favorávelpela autorização ii empro<'saGS InimaBrasil a proceder
por sua l'unta e risco com II realização dos fl!spectivosesmdos pel1inentesapenas ii
IDETAPA. Nada mais havendo ti lratar, o Senhor Presidente solicitou, a mim.
MiguelCarlos LopesFilho, que secretarieios trabalhos,que Invrasseapres;:onteAta,
que após lida. foi aprovada e assinada pelos presentcs.
GUSTAVONOGUEIRA
Secrctâriode Estadodo Planejamcntoe das Finanças
Presidentedo CGPf'PJRN
OTOMAR LOPESCARDOSOJUNIOR
Secretario de D('senvolvimentoEconõmico,
JADERTORRES
Secretario de E,;tadode Infraestrutura
ANDRÉ HORTAMELO
Secr...drio de Estado da Tributação, R<,presentaJopelo S...crctario Adjunto Dr.
Fernando Jose Oliveira de Amorim
DR. FRANCISCOWllKJER REBOLÇASCHAGAS JUNIOR
ProcuradorGernl do Estado. neste ato representadopelo Procuradordo Estado Dr.
Jose t\"larceloFerreiraCosta
ALEXANDRE SANTOSDEAZEVEDO
ControladorGeral do Estado
LEONARDO ALBUQUERQUE MELO, representando o Gabinete Civil do
Governador

GOVERNODO ESTADODORIOGRANDEDO NORTE
SECRETARl~DEESTADODEGEST..\ODEPROJETOSEMETAS00GOVERNO
PROJETOGOVERNOCIDADAo

INSTRUÇÀONORMATIVAND()()::!,de::!8DE FEVEREIRODE ::!018,

Estabelece /wrn/(/s e plTlcedimelllOslIece.l'Sârio,vp{lm
so/iciwrão, aUlori:m("ào. COllce.uão. pag<lmt'lIIo e
prestação de cm/fa.~ de diârias e pa.uagens aéreas
lIac:imU/tse illlerlladnnflis e sel1'i~'ns('orre/a/ns. bem
("amo /lOS procetlimelllos admillistrativos illlemos para
emissão de bilhelt!s elepussagens aJI'I.'a.,·a SCI1'içodo
Projeto GOVERNOCIDA/J/fo.

RESOLVE'
Art. 10Estu lusrruçüo Normarivn será aplicável nos proc ...dimenros pumsolicitação,
autorização, COn{·cssêo, pagamento e prcstuçâo de contas de diâri;;.;sc passagens
aéreas nacionais e internacionaise serviços correlmos. bem como nos procedimen
tos ndnunisrrativosinternos pam emissãode bilhetes de passagens aéreas a serviç,
do ProjetoGOVERNOCIDADÃO.
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÚESGERAIS
Art. 2~A Concessão de diárias e passagens no âmbito do Projeto GOVERNO
CIDADÃO ocorrem por meio do Sistema de Momroramentc e Informações do
Projeto > SMI, devendo ser solicitado exclusivamente pur meio das Unidades
Executores Seroriais . UES ou da Unidadede Gerenciamcnto do Projeto - UGP.
,\rt.)D I'osteriomlente iiautorização da diária e passagensnoSl\11pclo I'ropone11lt:,
a solicitação será lançada pell) Representante Admini:S\falÍvono Sistcma d~
Controle de Concessãode Diárias· SCCDdo Estado,
§ 1°O S~-IItem um cunho 0llCracionlllde controle do Acordo de Empréstimoper
nnte o Agente Financeiro e apresenta seu acesso restrito <I servidores previum{'nte
cadilstr.,dos.Neledeverão constilfo fom1Uláriode solicitnçãopreenchido pelo pro·
posto, devidamem",autorizado pelo gerente da Unidade demandante, autorizações
da UES e UGPe o relatório de viagens.
§ 2°O SCCO do Estado tem cunho administrativoe IICCSSO restrito aOilservidores
devidamente cadastrados pela administração. Nele conterão a fonnulario de
PropostadeConcessãode Diária· PCD.relmóriode Concessãode Diária,RelaTório
de Viagem.Portaria, ~ J(lCumcnlosrelativos à prestação de contas.
An, 4° Para fins desta InstruçãoNOnlllltiva,considera-se:
I . SiSTemade MonitoramelltOe Informaçõesdo Projeto· SMI: Sistema de moni·
toramentoe el)ntrolcdo RN Sustentóvel;
:::- Sistemade Controle de Concessãode Diári3~- SCCD - Sistema elt:tróllicocor'
porativo administrddopcla Sel:retariade EsI3l10da Administraçãoe dos Recursos
Htlmanos· SEARH:
3 . Unidade Exe<:utoraSetorinl - UES . Uuidades setoriais vinculadas e subordi·
nadas diretamente aos gabinetes e Entidarll-s Co-execUloras do GOVERNO
CIDADÃO, responsáveis pela execução técnica e operacional e atividades de StH!
competência definidas no Projeto;
4 - Unidadede Gcrenciamelltodo Projeto - UGP· Unidade vinculada e subordina·
da diretamente ao Gabinete do Secretário d(' Estado do Planejamcllto e d;ls
Finanças, responsável pela gestão global, coordenação, planejamenTo,monitom·
mento e avuliação de todas 35 atividades do Projeto, tanto no nível central como
r~gional.
~ • PropOSto:é ú sel'Vidordo Proj"'toe/ou colaboradoreventual e/ou bencliciãriúdos
investimc:ntosdo projeto, indknda para receber a diária;
6 . ColaborllllorEventual: os agentes públio.:osou politicos vinculados ii União,
Estados e J\.htnicípios,ou a qualquer cntidadc da sua Administração lndireta, 0\1
ainda profissionais e prestadores de serviço que apoiam na implementação dns
açõcs prt'vistas no GOVERNOCIDADÃO:
7 - Beneficiarias: pessoM,diretmnente benelici~das pelas ações do GOVERNO
CIDADÃO,sejamservidorespublicoselOII agricullOresfamiliaresdou empreende·
dores do turismo, empreendedoresda economia solidária;
S • Solicitante:O usuário prcviame11lecadastmdono SI\1I, respons:ivelpelo cadas·
Iro da solicitaçãode viagem emitida pelo ProllOstO;
') . RepresentanteAdministrativo: o u~uãrio previamente cadastrado no SCCD,
responsíÍvelpela compra ti...passagensaéreas e solicita\~ãode diárias no SisTemllde
Controle de Concessãode Oiirias do Estado;
10- G.:,rcnteda UES, Gereme Setorialda UES, responsávelpela indicaçãodo pro·
posto e pela análise da peninência da missão no âmbito da unidade co·executora:
II . Proponente:ResponsivcJ pela indicaçãodo proposto, pela amiliseda pCrlinen·
eia da missão, pela ilnâlis<."da rel!:vi'tnciada participação,pela avaliação dos dados
e do\:umentaçãotil! viagem, pela uprovaçfiada viagem e envio ao Ordenador de
Despesase pela aprovação dos relatórios de viagem e prest.açi!nde contas;
12 ' Ord~ll<Idorde Despesa: Timhtr da Si!CretariaExtmordinária pam Gestão de
Projetos e Metas do Governo 011 substituto legal. responsável pela aprovação das
viagens 110 secD;
IJ . CoordenadorFinanceiro: Servidorde Gerência Financeiradll UGP,respo!lsit\'
el por cadaSTraros empenhos de diárias e p.lssagensgerados no SIAFI e efetuar o
pngamentodas diarias ao proposto;
14 - Bilhete da passagem: compreende a tarifa e a taxa de embarque de viagens
nacionai:õeinternacionais;
IS . CompanhiasAi!reas:Empresas de prestação d..:serviços aéreos comerciais de
lran:iportede passageiros;
16 . PrOjlOstade C011Ct:ssãode Diárias e Passagenscadastradas· PCDP: propoSta
clldastraUano SMI/SCCD.ollllecon~tamJos Jados llo ~er\'idor,as informaçõesdo
deslocamento,os documentos comprobatóriosda demanda e dos dados linanceiros
e rdatórios de viagem;
17. PassagemaereA:compreendeo trechode idae o trcchode volta l)Usomenteum
dos trechos, nos casos em que isso represente toda a contl1ltação:
18- Trcçho:compreendetodo o percursoentre a origeme o destino. imlepend.:nte·
mente de existirem conexões, escalas, etc.
C.,pintlo II
DAS OlARIAS E PASSAGENS
Art. 4° O servidor e/ou colahorndordo Projeto GOVERNOCIDAOAo que, llt'its·
tar-se a serviçoda sede em caráter eventualou transitóriopara outro ponto do Ter·
rit6rio nacional ou para o exterior fará jus a passagcns e diárias, destinadas a
indenizar as parc.elasde despesas extnlordimíriast'om [lous;JdOl,alimenTilçãoou
locomoçãourbana.
An. 5~As diárias do GOVERNOCIDADÃOsão atrihuidas IItítulo de indenização
e pagas nos valoresexpostos na Tahelade Vllloresdc Diárillsconstante doAnexo I
8 esla Portaria, em confomtidade com Tabela estabelecida no Decreto Estadual
22.159, de 05 de maiode 2015, comdevidos ajustes pllrnenquadramentodos sen·i·
dores. çolllboradoresc benefidários do Projeto.
§ IDO número mâximode diárias atribuiveis, em cada 111~S,a um mesmo servidor
ati colaboradorou bcneficiário, será de 20 (vinte), salvo quando houver justificati·
'Ia do Gerente da UES (lUGerê.nciaExccuTivada UGP,que Ilvuliarila conveniência
e peninênda para libernçàoat'Ímildesse quantitativo.
§ 2~As diárias serão concedidas por dia tle afastamentoe o seu valor sl!Tár",duzillo
à metade quandoo dcslocamento nnoexigir pernoite no lugar do destino ou quan·
do fornecidahospedagemem prédio do órgão ou entidade do Govelllo do Estado.
§ )0 Quando houver dois ou mais deslocamentos em um unico dia, o servidor ou
colahoradnr eventual ou beneliciório terá direito a somente uma diária
li 4D No caso em que o deslocamento da sede consrilttirexigência pemumcnte do
cargo. o agente público não farâjus li percepção de diária.

§ 5~No caso de deslocamentopara cidade integranteda RegiãoMetropolitana,onde
situado o órgão ou a entidade de 10taç:10do serv idor ou colaborador eventual ou
beneficiário. sem pernoite, não scré devido o pagamento de diárias.
~ 6~O numero de diárias deve guardar correspondência com a quantidade de dias
compreendidos no pertodo demarcado no sistema SMI pelos dias de partida e de
chegada.que serão comprovadosmediantedocumentoscomo bilhetesde passagens
aéreas, cartões de embarque, reglsrros da saída da viatura oficial. relatórios de
viagem. notas fiscaisexpedidas por hotéis, pousadasou estabelecimentossimilares,
sem prejuízo de outros que sirvam para demonstrar o oestocememo.
§ 7~Na hipótese de viagem ao exterior, o valor da diánn devida será aquele cou
stante da Tllbela:2do 1\nexoÚnico a esta Panaria. expressoem dólares americanos,
em conformidade com Tabela estabelecida no Decreto Estadual 22.159, de 05 de
maio de 2015, com devidos ajustes p<traenquadramento dos servidores, colabo
radores e beneficiariosdo Projeto.
§ 8° Não são deviJ:ls diárias quando as despe~~Isextmordinári<lscom hospedagem,
alimenta"iio e locomoção forem custeadas integrulmentepela administração, pela
org~mizaçãodo evento ou do serviço fi St'1" realizado, devido a inexistencia de pre
juizo li ser compensadopor essa espCo.:ieindenizm6ri!1.O pagamentode metade do
valor da diãrill somente se legitima quando a Administntção efetuar o custeio de
apenas pane das despesas e:o;,traordinárias.
§ 9" Não t:1rilojus a diÍlriaso proposto(]u'" se deslocardentro da mesma região met·
ropolita na, aglomeração urbana ou microrregião a que estiver lotado, constituida
por municípios limítrofese regulanncmeil1S1ituida,s:llvoschouvet']J\.."tl1OÍt....fomd1sede.
§ l(lu Os agentes públicos designados para acompanhar Secretários de EstaJo ou
dirigentes de entidadesda Administração Indiretll fazemjus à percepção de diárias
de igual valor ns atribuídas àquelas autorid'ldes.
§ lia Aos agcntes püblicos que não constam na tabe!a constante no Anexo a esta
portilria, as diúrias do GOVERNOCIDADÃOsilo atribuídas a título de indeniza·
çfioc pagas nos I'alares constantcsnaTabda integrantedo DeereloEstadual22.159.
de 05 de Maio de21l15.
CAPiTULO III
DA SOLICITAÇÃOE CONCESSÃO
An. 6" As diáriasdevemSÇrsolicitadaspelo propostoa ser creditado,atraves de lor·
mulario próprio, que estará permanentemc11fe disponível no Sistct1\!1de
Monitoramentoe Informaçõesdo ProjctoGOVERa'lOCIDADÃO- SMI.
Parágrafo único - Arós a SOlicitaçãodo proposto, as diárias serilo :Iutorizadaspre·
vi:tl11entep...lo Gcrent.::da UES (lemandallte do SMI pura autorização final da
Gerencia Executivado Projeto.
Arl. 7°As propostas de con~'essãode diarias e passagcns para os deslocamclltos
deverão sef encaminhadascom antecedênciaminima de 07 (sete) dias para a autor·
ização da Gerencia Ex~utiv;\ da UGP;
~I~,\ solieimçãode diárias CtUOdeslocamento necessite dc pass.agensaéreas deVI!
ser realizado, preferencialmentc, com aotecedência minima de 15 dias, visando ;J
economicidadee garantia de reserva de voo.
§ 2° Em earater excepcional a gerência executi....a do Projeto poderÍl autorizar
viagem em prazo inferior uo e~tubelecidono caput deste artigo, desde que devida
mente fonnalizada no SMI fi justificativa e comprovildaa inviabilidade no efetivo
cumprimcOfodo prazo:
§ ~g As saldas que necessitarem de dcslocamcllIocom veículo aliciai deverão ser
pré·agendatlasjullto ao setor de transportetla UGP,comantecetlênciaminimade 05
dias. mediamea apresentaçãoda solicitação de veiculo, a lim de otimizar a utiliza·
ção dos mesmos e melhor org.ll!lizaçãoda fnu,,;
§4" r'\S uClcnninações e os prazos estipulados neste artigo deverão s('r rigorosiI'
mente cumpridos, acarretando a sua inobservânciaa devolução do pedido:lo solic·
lIanil':.
Arl. S~.'\s propostasde conci.'ssãode diárias c passagcnspara servidorespublico:;;,
em viagen~ internacionais, serão precedidas de autorização pura afastamento do
pais, concedido pelo E:<mo.Senhor Governador (lo Estado, a ~r pnblicatla no
Diário aliciaI do Estado.
§ 10As solicitações de concessão de diárias e passa~ensde que lrura o euptlt deste
artigodevem sereneaminhudusuoGubineted()Governador.com lIntecedenciamin·
ima de 20 (vinte) dias, ...on~idetando·sea data do inicio do <lfa~tumento.
~ 2~O prazo estipulado no pamgrafo amcrior devern ser rigorosumentecumprido,
acarretando sua inobservânciaa devolução do pedido al)solicitante.
Arl. go Todas as propostas de concess:1o de diárias e passagens deverão
indicar. com dare7..3,o motivo da viagem,o período ue- IIfastarnento,destino. meio
de transporte e demais infonnações constantes no fom1Ul:iriode solicitação,
illlcxilndoos doeutllcntospara a comprovaçãodo evento, tais como: convocação,
carta de aceit"" conlirmação de inscrição. convite e/ou folder ou cronogramado
rórumlreuniilo/pakstnt/se.minário/rongresso, plano de trabalho ou projeto de
vlitgem
§ I" Os documentos comprobatórios de que trata o caput de~te artigo devem ser
encaminhudos ao SetorAdministrati....o da UGPpara juntada ao processo de con
cessão e nutorizuçãode viagens com I1ntecedência mlnima de 03 (três) dias,
considerando·sea data do início do afastamemo.
§ 2"O Sewr Administmtivod>lUGP,8jlÓSa recepi,."ãoc f1utorizaç;'ioda demandade
3quisiçãode pilssagensaéreas, deveni providenciar imediatamentea referida com·
pra, com base nas informações contidasno SMI, com vistasa c<:onomiddade.
§ 3~O processo de concessão no SMI Jeverá permanet:erdisponível ao proposto
durante lod:la tmmila\~ào,para acompanhamentoe devida prestação de contas.
§ 4"Aemissãodo bilhete aéreodeverâ ser realizada na menor larifa disponivelparn
vons de duração e horários semelhames, independentedAempresa aerea prestadora
do serviço, salvo flOrmoth;o relevante e plenamente justil1cadoe autorizado pela
G.:rencia EXi.-'CutivaJo Projeto.
Art. lO.O processo relativo a concessão de di:irias c passagens aos colahoradores
eventuais e/ beneficiáriosdeverá ser instruido com Iodas ilS infonnações constantes
no !lrt.9" deSIalN, nlémdos seguintes documentos:
I . A Justilicati....a do villgcm do o.:l)laboradoreventual e/ou beneliciários denl()n·
strando IIcompalihilidadeda qualilicação do beneficiudocom IInatureZllda ati....i·
dade exigidos paroldesempenhá-Ia;
II . Documento (Ie identiJicação do colaborador e ficha cadastral devidamcnte
preenchida;
§ I" Não serão altlorizaLlasconcessões de diárias e pussagensm:reas ao mesmo
colahorador eventual ou beneJiciâriopor períodos de tempo que, por suu duração,
frequênda ou ininterrupçãopossam tlescal1lcterizara ewnntulidade dos trabalhos
realizados.
§ 2° Não serão aUTorizadasconces~õesde diárias e passugensaéreas internacionais
a colaborador cvenR!ale bencficiarios que não estejam devidamente vinculados a
execução das açõcs do Projeto.
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Art. I J. As propostas de concessão de diárias, qunndo II etasrerncmo iniciar-se II partir da sexta-feira, bem C_'lIlOÚSque inclu- TAOELA J
um sábados, domingos c feriados, serão expressamente justificadas, detalhamlo-sc a nccl.'ssi,!;Jlk: da participação pessoal do
beneficiado, com n aprovação da Autoridade Concedente. VALORES DE DIÁRIAS PARA AGENTES pOLiTICaS E SERVIDORES CIVIS
Parágrafo único, Não serão acolhidas propostas em que (l interesse público do Projeto não esteja objetivamente demonstrado. EXTERIOR
Art. 12. Na progmmeçãc de viagens nacionais. os dirigentes deverão priorizar aqueles essenciais rum o bom desempenho do
Projeto GOVERNO CIDADÃO, tendo sempre em vista o interesse público c ohservnndo os princípios da finalidlldc, mornli
dede e economicidade.
Arr. 13. Na programação Jc viagens intemecicuais, (ISdirigentes das Unidades Seruriais \10Projeto deverão PfOllOl'tão semente
aqueles afustmucntns consktcradcs absolutamente imprescio.Hvcis as nrividades de interesse do Prejcro GOVlil{NO
CIDADÃO.
An. 14. As diárias serão pagas untecipadamenre, de urna sei vez, exceto em situações de urgência, devidamente caracterizadas;
Art. 15. O proposto que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restitui-Ias integralmente,
no prazo de 07 (sete) dias, na coma vinculada ao Acordo de Entprésumc S27õ-OR, disponibilizado pelo Seror Financeiro da
UGP, devendo alimentar adequadamente tal informação no Relatório de Viagem du SMI.
ParJgrdfo único. Na hipótese de o proposto retomar a sede cm prazo menor Jo que IIprevisto purJ o seu ufasrumcmn deveni
resliluir IIS Jitirills r~cebidas cm excesso, nn prazo de 07 (seM) dias, devendo alimenlar tlll infonnll.\'iio 110 Relalório Ji! Villgem
do SMI.
An. 16. O proposto que necessimr permanecer em viagem por lempo superior ao solicitado, podem efetwlr nova solicilação I,'

receher as diárias posterionneJllc, semprt' precedidas de aUloriz:lçiioda Rlltondude COlllpeh:nh:e regislradus no SM1.
§ I" As solicitações de aheruçôcs de percurso, dalil ou horário no deslocutncnto aéreo pl!lo proposto SOIl]('!l1escriio lt\ltoriwdlls
no interesse público. Neste easo, deverão ser devidmneme justificadlls e submetidas à Gerenda E:'(el'uti\,a soh pena de
devolução dos recursos recehidos indevidamente.
§ 2~ Serão de inleim responsabilidade do proposlo eventuais IIltemções de percurso ou de datns e horários de deslocamento,
incluindo as lUxas Miginadas por eslas altt:raçõcs qUlllldo não expressamente autorizadas 011delerminadas pelo Coordenador
Geral ou Gerência Executiv~II!OProjeto.
An. 17. É "cdada IIconcessão de diárias e pilssagens a Serdtlores que se encontrem em gozo UI! férias, IicclII;iIou fa7.Cndouso
IleafaSlamo.:llto de qualquer liro.
Arl. 18. O prazo dI! pagamentn das diárias tl.:vcrá S':f de 110 milximo 07 (Sl!tc) e 110 Illinimo 01 (dois) dias al1leS u.1 viag.clll, ii
fim de que o benetici{lTio esteju de posse do re{'urso tinnllceiro para prover os gusros da villgcm, desde que seja respeitndo o
prazo cÍlado 110 An. 70 e RO paro 3 solicitação.
Panigrafo único. Nas situa~'õt's de emergência, os diárins serão deferidas, processados o.:pogas no decorrer do de~locall1entl)
An. 19. Os aIOs de conce~são de diárias serão publicados no bolelim interno ou de pessoul dn Secretaria de Estado du

RS70

Administração e dos Recursos Humanos - SEARI-1.
CAPiTULO IV
DA PRESTAÇAO DE CONTAS
ArC 20. O pl1:lZ0panl preslução de contas e alilllcllta(,:iiotle r.:latório de viagem 110SMI e tio Relat6rio do SCCD da SEARII ....
de 03 (tr~s) dias corridos, .:ontados do reromo da viag.:m, para as viagens naciollois, e de 07 (sei\!) dias I'orridos para viagclIs
inh:maclollais, conmdos diJ~Ialado Icrmino do afasHlmcnto do pais;
1 _ O proposto t:Olllpn:strll,'f'iode COllt:\Spendente mio terá outra solicitnçiio de Jü\rj~s e p~SSIlg:ensn\l(orizadas, SA!vnI.!Ullodo!or
devidalllcl1te justificado e Rlltorizado pela Gerent:ia ExecUlivil do Projeto;
II - Para II prt'slação de contos o proposto deverá "presclllnr:
_ Relatôrio de viagem cmilido no Sfo,He o relntório do PCD (,kvjdamente pelo proposto e pelo proponente, contemplllmJn IIS

IIlividades desenvolvidas e os objelivos alcançados;
_Ccrtiliclldo de panicipação em CLlrsos,evelllos, paleslTIls, semimirios, etc.;
_Original ou segunda via dos canhotllS dos caMões de embnrque Oll recibo de passagens ohlido qllando da realização de chcck
in ou declaração fornecida pda empresll de transporte.
PuriÍgl1lfoúnico. O servidor ou IIgenle político que não atender ~odisposto no caplll deste IInigo fica impedido l!e receber novas
diárias ellqUiJnloperdurar a irreguhtritlauo.:e, passaJos 30 (Irillla) dias do rto!tomo,..:obrigado a rcstitui-Ias, cabclIllo ao respoll
sãvel pdo Setor Ac1minisITnli\'odo Projt'1OfiscalizM e conlrolRr a observância do disposlo nesto.:parngrafo
Arl. 21. Na impossibilidllde d.: o colahomdor evenlual dOll de n heneliciario Rpreséntar n prestação de COlltIlS,li n:sponsahili
dade será da Unidade Setorial solicitanle, que dever.'! providenciar a preslação de conlas respeitando os limites estabelecidos no
An. 19".
CAPiTULO V
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
A11.22. A paMicipação do proposto em feiras, fómns, seminários, congressos, simpósios, dentre OUITOS,tleverlÍ ser lambem ali
melllndo no módlllo dc cllpllcilllÇãoe eVClllUSdo SMI t.: estílr vincllllldo IIOSobjetivos do Projeto.
Art ::!J. Responderãn, snlidoriomente, ]>closaios praliclldos em desacordo C01l1o disposto nestu IM1ruçiioNonnati\'3 o gerente
da Unidode Seloriul demll.lldanle, IIAuloridadl: Proponente e Concedenle, o Ordenllllor .lI!Despesus e o PrOlll\SIOque houver
recehido ns dilirins e passngens.
An. 24. Os procedimenlos tldmini~trativos de t'oncess~o de dii\rias e passagens deveriio ser e:<eculados por servidor efetivo do
Setor Administrativo da UGP.
An. 25. São competentes para amarem C0l\10 Autoridade Sup<'!riorno sistema de concessão (II!diiÍri.,s e passagens no Sl\·ll, Jesdl!
que devidoll1l::1l1ecadastrados to!com ecrtincoção diblitnl:
1-Gerente Executivo da UGP;
JJ • Gerente Administrativo do UGP.
Arl. 26. Sãl,)COl1lpctent~ para aNarem como Proponentes no sistema de concessão de diárias e passagens (SeCO),desde
que devidamente cadastrados:
1- Gerente Executivo da UGP;
11 . Gerenle Administrolivo da UGP.
AI1. 27. Os casos omissos serão rcsolvi{los pelo Coordenação G.:rlll Ollpda Gen:ncia Executiva do Projeto.
An. 28. Esta Inslnlçiio Nonlllllivll enlrn em vigor a pllnir tiASlHlpnhlicação no DOE.
NntaVRN, 2R de fevereiro de 2018.
Dê-seciência,puhlique-seenlmprn-se.
FRA,NCISCO VAGNER GUTEMBERG ARAÚJO
Secretário Extraordinário de Gestão de Projelos e Metas de Governo
Coordenador Geral do Projl!to Governo Cidadão

TABELA I

VALonES DE DIÁRIAS PARA AGENTES POLITICOS E SERVIDORES CIVIS
TERJUTORIO NACIONAL

LOCALIDADE LOCALIDADE LOCALIDADE
CargolEnllrego/Funçiio Interior do RN São Paulo, Rio de Jnneiro,

BrusiUa
()t_llrascitladesdo Brasil

R$ISO R$400 RS400Gerentes Execl~il'O, Adlllinistrmil'o e
Fmanceirodn Pro'elO e ConsuholL"iJlfidicíbi

RS350RS120 R$J50

RIJOORS100 RS300Colaboradores Eventuais 00 Projeto c
Aniculadores Terri10riais
Beneficiários 00 Pro' 'lo R$80 R$250 RI250

R$200R$200AuxiIilres ~ Serviços Gerais, Motorista;; e
equiparados

~!EMPnECQ/FUNÇ,\O I.OCAUUAn~: LOCALIIlAnE LO(AUIlAm: LOCAL]nAllE
AmhicildoSul América do Europa ,\siacOcellulll

Norte
Gerentes Executivo, Administrativo c US$30n US$3511 USS400 USS400
r:il)anceirodoPro'ctll c Corsuuoes Jurídicos
Técnicos do Pro~lo e Consultores USS250 US$JOO US$150 US$350
IIIJividuais(o.:xwaColh11!torcsJuridicos)
Colaboradores Eventuais do Projeto , U5$200 US$~50 US$JOO USSJOO
AnicuJadoresTcrrilOrillis

~~iáriusJoProi.:to US$15Ü USB)Q US$250 US$250
Anxiliaes de Ser\'i(,:o~Gwlis, MoIorjSl~s e USS120 US$150 US$:!1Wl US$::!{I()
cC!uiarnoos

INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 003, dl' 2R DG FEVEREIRO DE 201R.

Dispõe .Wlhn:,) /l!f//wrJlde 1II.I'lrII,{ie.\· de U.W (h! r'eiculoJ Q/iciuis do Pmjt:lo GOVERNO C/DAD.·io
- Acordo de Empré.V1illl(Jr'l27ó-1l1r

O SECRETÁRIO EXTRAORnrNÁRIO PARA GF.STAO DE PROJETOS E r...IETAS no GOVERNO, 110 uso das atriLmições
que !hesãocollferi~as pclo IWCRETO ESTADUAL N" 26.599, DE 27 DE JANEIRO DE 2017, que llisciplinu a estntturu OI'ga
nizacional do GOVERNO CIDADAO c d~ outros providi!ncias, disl)Õe em seu An. 12 quc o Titular do SEGEPRO lica outor·
izado a expl!dir normas cOll1plell1cntare~necessârias;i estntlllraçiil) e fllllcionamcnlO da UGP e das UES de quI! trata o Decreto,
assim como prover os meios Ilecessârio u SUl! urerndonulizll~·;1o.
COlIsklt:rando 1l1l0nlllltizaçãll dos proccdimcnlos para uso de veiculos oliciais no âmbito do GOVERNO CIDADÃO;
Considerandn II envergadura de ~eusproccdilllcntns;
CUlIsideramlo II olljetivillude nll duboru(,:iio do MUllual:
RESOLVE:
ATI. I". Institllir o Manual de Instrllçõe~ de U~o de Velculos Oficillis do Projeto GOVERNO CiDADÃO, conslflnte nos tmexos
1,11,111,IV e·V desta Instntçiio Normativa. .
Dê-seciencia,publiquc.seecllmpm-se
NatIlI/RN, 2R de feverl!iro de 201R.
FRANCISCO VAGNER GUTEMDERG ARAÚJO
So.:cretãrioEXlrIlonlinário de Gestão ~I.:Projetas e Metos lll! Governo
Cooruellador Geral do Projeto Governo Cidadiio

APRESENTAÇAO

Entre as div.:rsas ~Irihuições lldministrllth'llS dll Unidllde tlc G<:rellci31llentodo Projeto GOVERNO CIDADÃO encolllrJ-se a
ge:itão de cuntrolc (Ie vdculllS oficiais 110PI'OjCtu,cujo domínio lhe pertencc e, por tlisposiç:io legal e destinação adminislntli
'lU, silo bens pl1blicos.
A Unidade de GerenciUIIlCntlldo Projeto possui um setor responstlYel por todu li Irotl1de veíclllos oliciais, cuju competência e
organizar, planejar e execlltBr IlS IIlividfldes de controle, lais como, realizar manutenções periódicas e eventuais dos veiculos ofi
ciais do proje10, a~sim como norrnatiznr, orielllar, acompanhar e tisculizur o uso dos vciculos oficillis, observando a legislação
e regulamelllos internos da Instituiçao.
10BJETIVO
Orgunizar, regulalllenlllr e inslruir sobre o uso e manllh:nção lia ffOll\oficial do pfOjl!tOacercl! tl"S normll5, buscando obter maior
conlrole e prescrvação do h.:m pílhlico. IillindiJ,,:ollsidernndnll nCl'essiul\d~ de regular 1I11tilizllçnodos veículos oliciais do I1ro*
jeto, utravês do Sistemu de MOllitoram~l\to e Inl'onnações (lo Pl'Ojeto - SMI e do Si~tellla de RHstre.mlenlOde Velclllos udotado
pelo Projeto _SIS.GETRAK e o SIAGC' - Sislcmu Inlegnlllo de Apoio ao Governo CiJu\Iãu, gCl1l1llloum controle mais sislemi·
co, cfetivo c rncionalno que IlInge a Iltilizaçilo dos meios de Irlll1spor1erlldovinrio lteSIa Institllkilo.
PlIrtunto, o presellle instruçRo regula o II~() de tuuos os veiculos dn frota otidu! do Projelll GOVERNO CIDADÃO adquiridos
através de compra, locação, ,Ioação, cessão ou pennuliI.
2 CONCEITOS
I.Vc!culo Olicia! - IOdo veiculn de propricduue do ProjclO ou a ele cedida.
II. Condutor/Motorista - motonsla olicial (coneursado olllerceirizado) ou pessoa devidamente lIutorizada pelo dirigente máxi
mo tio órgão ou cntidllcle que pel1ença ~Iueconduz 11m veiculo oficial mllroriza~ln, portador de CNH no mínimo da categoria
equivalemc tiOveiculo conduzido. (lci 11° 9J27 de 9/12119%).
III. Viagem _qualquer deslocamento de 11m lugar para outro raZOAvelmentedisl8111ee que ultmpasse os limiles de um munici
rioc mllro.
IV. Deslocamemo - mmhlllça de lugar dcntro dos limites ~Ioprópriú lIlunicipio.
V. UGP- Unidade de Gl!renCilllllclllOdo I'rojefo GOVERNO CIDADÃO
VI. UES . Unidnde Executom Sctorial do Projeln GOVI3RNO CIDADÃO
VII. Sistema de MOllilornmclllo e Infonnaçõ.:s - SMI - sistemll infonll!ltizndo desenvolvido para ° lllollitnrnlllclltO e controle
do GOVERNO CIDADÃO
Vil], SIS GETRAK • Sonware de R~str~amelllo dI! Velculu adUlado pelo Projeto
IX. SIAGC . SistellUl Inlegmdo de Apoio ao Gavemo Cidndão.
X. Solicitante - pessúil que el:lbora Guia de Requisição de Mot~)rjstaNeIc1110-GRV (ANEXO I) c envia paro I,) Setof de
Transpone da Unidade de Gerenciame1110do Projeto
XI. Requisitante - é o membro do Setor de Transpone Jn UGP, responsável pdo registro 110 SIAGC du Requisição de
Vdculo{l\'fotorisla encllminha~In pelo 50licilOntC.
XI. Geslor- ê pessoa tllle UprovlIlISrequisições ue \'eic\llos/mo'ori~!allo SIAGC;
XII. Execlllor _ é o memhro (lo Setorque associa fi rellllisiçi'io de veiculo no SIAOC e no SMI, o motorisl<le o veÍl'ulo, gnran·
rindo <lexecução do desloc:nl\lcnto (condicionado a disponihili,lntle d.: veiculo e condutor), hem como rcgislTOdas ocorr':nciAs
e ncompanhomento do rcf.:rida demanda.
XIII. Guia de Requisição de Veiculo - GRV - é o doculllo.:n!oqlle u solicilan!e entrega ao Setor responsâl'e! quando necessita de
UIll veículo olida!. Este docl1ln~llto cont~11ldildos referentes ~\Ospassug:eiros e o d~slocal\lento (ANEXO I).
XIV Relatório de De~locnmenlo - ~ u documento, impresso 1\0 SIAGC, no qlllll o executante regis1ra os <lallos referentcs ~o
odômetro, OCOIT~nciadata e hora deriva de salda e de .:hcgadn dos vdclITos ;meditltamelllc antes e ApÓSo deslocamento.
) DlSPOSIÇÓES GERAIS
3.1 Da UtilizoçãoJUso dos VcíClllos
O liSOdos vl!lculos da frotRoficial do GOVERNO CIDADÃO seni desfinlldo as seguintes iltivi~l(lde~nl!cess:irias pura opem
ciolluliza\'ão do ProjclO:
I. Atividadcsadministr8tivas;
II. Alividadcs de supervisiiolfisellli7.lIção dos illvcstimenlOs;
11l,Alivídlldes de Illohi!izn~'iío,sensibilização, rl!uniões t~cnicas,trnci1s do.:expcríência, treinamentos, eventos em geral realiza
dos pdo Projeto ou por pnrceiros que alll:lIn nas :irells IIpoilldilSpelo Projeto;
IV. TOIlosos velculos oticillis llo GOVERNO CIDADÃO somente pOt.tCII1 ser ulilizlldos [lllra e execução de serviço pÚblico,
sendo tennillanlelllcute proihida II utilização [lafl\ Oltll1lStinnlidndes c/ou jnteres.~es pnniclllnrcs.
V O uso indevido dos velculos e pnss!vel de aplicação de penas disciplinares e slInções civis e IIdministfí1tivllSIlOS respon
sáveis/envolvidos, conforme cada ca50.
V!, A panir da dnta (lt! p"blic:.ção dcsla Illsrnl~'ão NOl1nativllserÁobrigalório o cOlltmle de enlmttllc s:.i,la dos veiculas do piÍtio
da UGP/SEPLAN, COIllii idcnlilicação do lI1otorisltl, devidml1cnto.:hnbilitado o.:alltol'iz<ldoli dirigir, de tonnu a c.•dgir e regis·
trBI'os deslinos e demais dados necessários ao conlro!e da frolB, desde que aUlOrizodo,por escrilo, pelo respectivo Coorden3dl.lr
Geral do pmjcto, 011Gerente EXo.:CUfivoou Gerenr!! Allminislralivo do Prnjcto.


